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O Infra-assinado Vereador que o presente subscreve, no uso 
de suas atribuições submete à apreciação do Legislativo, a seguinte proposição: 

MOÇÃO -\ o 	O O 4 1? 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal. 

O Vereador que a este subscreve com assento à Câmara Municipal, no 
uso de suas atribuições regimentais, requer à Mesa Diretora do Legislativo, que seja 
enviado ao Exmo. Senhor Comandante do 40  BPM — Batalhão de Policia Militar, com sede 
na cidade de Maringá MOÇÃO desta Casa de Leis, DE LOUVOR POR BRAVURA em 
virtude da Ação de Policiai,' DA POLICIA MILITAR, sendo eles os Soldados: CHARLES 
ALBERTO DA SILVA JUNIOR e FABRICIO AGUILIERI BARTH, no 
atendimento/salvamento da vida da criança recém nascida SERGIO HENRIQUE DE LIMA 
de 13(treze) dias de vida, na Avenida Maringá n° 1870 - no Jardim Novo Paulista, neste 
Município, ocorrido em data de 22/Maio/2017. 

A saber: "no dia 22 de Maio de 2017, às 18 horas e 30 minutos, os 
Policiais acima mencionados encontravam-se em atendimento a uma ocorrência na Avenida 
Maringá n° 1870, ocasião a qual chegou um veicule com uma mulher ao volante, e um 
Senhor com uma criança ao colo, solicitando soc 
encontrava engasgado com leite materno, sen 4 

atendimento, pegando a criança ao colo e re 
visando desengasgar a criança, onde o Soldad 
contínuo a desobstrução das vias nasais da 
encaminhamento ao Hospital Metropolitano 

o, pois o bebê de 13 dias de idade, se 
que o Soldado Barth passou a fazer o 

izou procedimentos de primeiros socorros 
Alberto deu assistência aos Pais, sendo fato 

riança "Salvamento da vida", com posterior 
e Sarandi. 

• 

Sala das Sessões da Cã' mês de Maio do 
ano de 2017. 
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